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TERMO ADITIVO N». 01/2020 - CONTRATO 17/2019 - PRA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A)
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA
E A E A EMPRESA TEKIS TECNOLOGIAS
AVANÇADAS LTDA.

A União, por intermédio do(a) AUTARQUIA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, com sede
no(a) Umversitáno Campus I, S/N, na cidade de João Pessoa /Estado da Paraíba, inscrito(a) no CNPJ sob
o n 24.098.477/0001-10, neste ato representado(a) pelo Magnífico Reitor Prof." VALDINEY

VELOSO GOUVEIA, inscrito no CPF sob o n" 442.051.554-68, portador do RG sob o n»
1013097, SSP-PB, conforme DECRETO constante no D.O.U., Secção 2, pág 1, n° 211 de 5 de
Novembro de 2020 doravante denominada CONTRATANTE, e a TEKIS TECNOLOGIAS
AVANÇADAS LTDA inscrito(a) CNPJ sob o n" 07.674.744/0001-30, sediado(a) na RUA PROFESSOR
AYRTON ROBERTO DE OLIVEIRA, 32 - ANDAR 7 SALA 703 - ITACORUBI, Florianópolis/SC,
CEP: 88.034-050, Telefone: (48) 3024-7777, E-mail: REGISTRO@ORSITEC-RNC.COM.BR doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) FERNANDO BORGES
MONTENEGRO, portador(a) do CPF n" 872.527.087-72, com RG sob o n° 4643708, órgão expedidor:
SSP/SC, tendo em vista o que eonsta no Processo n° 23074.079549/2019-87 e 23074.092238/2020-22 em
observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de
2002, da Lei n" 8.248, de 22 de outubro de 1991, do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, do
Decreto n" 7.174, de 12 de maio de 2010, da Instmção Normativa SGD/ME n" 1, de 4 de Abril de 2019 e
da Instmção Normativa SEGES/MPDG n° 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar
o presente Termo Aditivo ao Contrato 17/2019, deconente da Inexigibüidade de Licitação n»
339/2019 mediante as cláusulas e condições a seguir emmciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogada a vigência do Contrato n". 17/2019-PRA pelo
penodo de 31 de dezembro de 2020 a 31 de dezembro de 2021.

CLAUSULA SEGUNDA - As indicações aos dispositivos da Instrução Normativa/SLTI n" 02,
de 30 de abnl de 2008 referentes à gestão e fiscalização do Contrato passam a serem as'
equivalentes estabelecidas na Instrução Normativa/SEGES n° 05, de 26 de maio de 2017 vigente
desde 25/09/2017. '
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